
Tribuna do Norte6 PINDAMONHANGABA, 11 DE NOVEMBRO DE 2022

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 

Estado de São Paulo 

                                                                                  

 

 
Aviso de Audiência Pública para apresentação do projeto de sistema de 
esgotamento sanitário (rede de esgoto) e estudo do prolongamento da 

Avenida Dr. Georg Heiduschka em área de Sistema de Recreio do 
Loteamento Residencial Carangola 

 
 
A Prefeitura do Município de Pindamonhangaba divulga para conhecimento público que 
em 23 de novembro de 2022, às 18h00min, no auditório da Prefeitura Municipal, 
localizado na Av. Nossa Senhora do Bom Sucesso, nº 1.400, 1º andar, Centro, 
Pindamonhangaba-SP realizar-se-á AUDIÊNCIA PÚBLICA para apresentação do projeto 
de sistema de esgotamento sanitário (rede de esgoto) e estudo do prolongamento da 
Avenida Dr. Georg Heiduschka em área de Sistema de Recreio do Loteamento Residencial 
Carangola. 
O evento também será transmitido pela internet por meio do Canal Oficial da Prefeitura, 
no YouTube. 
Os materiais da AUDIÊNCIA PÚBLICA estarão disponíveis para consulta no site da 
Prefeitura: https://www.pindamonhangaba.sp.gov.br/secretarias/obras-e-planejamento  
As sugestões ou comentários poderão ser enviados através do e-mail 
assessoria.smop@pindamonhangaba.sp.gov.br até 22 de novembro de 2.022. 

 
Pindamonhangaba, 01 de novembro de 2.022. 

  
 

ISAEL DOMINGUES 
Prefeito Municipal 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E
DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS
DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA, ESTADO
DE SÃO PAULO

Avenida Albuquerque Lins nº 518, São Benedito – CEP 12.410-732
Telefone: 3646-1416, E-mail: cria.pinda@gmail.com

1º EDITAL DE NOTIFICAÇÃO E CIÊNCIA, extraído dos autos
do Procedimento Administrativo de Usucapião nº 08/2020 –
Prenotação nº 195.362, de 19 de novembro de 2020.

OVIDIO PEDROSA JUNIOR, Oficial de Registro de Imóveis, Títulos
e  Documentos  e  Civil  das  Pessoas  Jurídicas  da  Comarca  de
Pindamonhangaba, Estado de São Paulo, na forma dos artigos 216-A,
§  4º,  da  Lei  nº  6.015,  de  31  de  dezembro  de  1973,  e  16  do
Provimento nº 65, de 14 de dezembro de 2017, do Conselho Nacional
de Justiça, FAZ SABER ao ESPÓLIO DE EUFRÁSIA DE CAMPOS,
brasileira, do lar,  filha de Delphino de Campos e Eufrasia Maria de
Campos, falecida em 07 de setembro de 1990, seus filhos ROMEU e
DOROTY,  ANTONIO  DOS  SANTOS,  brasileiro,  e  terceiros
eventualmente interessados, que Helder Chrisostomo dos Santos,
brasileiro, casado, tapeceiro, portador do RG nº 13.406.883-SSP/SP,
inscrito no CPF/MF sob nº 019.525.418-08, e Ivânia Beatriz Machado
dos  Santos,  brasileira,  casada,  vendedora,  portadora  do  RG  nº
18.593.457-2-SSP/SP,  inscrita  no  CPF/MF  sob  nº  074.011.618-50,
requereram a  instauração  de  procedimento  administrativo  em que
objetivam  o  reconhecimento  extrajudicial  de  usucapião
extraordinária,  fundada em posse  iniciada  há  mais  de  30 anos,
conforme  aferido  pelo  2º  Tabelião  de  Notas  desta  Comarca,  em
relação  ao  imóvel  situado  neste  Município  de
Pindamonhangaba – SP,  no bairro São Benedito, com frente
para a Rua Major João Alfredo Homem de Mello, onde existe
construído  o  prédio  nº 38,  matriculado em área  maior sob nº
24.614,  de  propriedade  de  Eufrásia  de  Campos  e  Antonio  dos
Santos,  com  138,00m²  (cento  e  trinta  e  oito  metros
quadrados) e que confronta com o prédio n° 56 da Rua Major João
Alfredo Homem de Mello, de propriedade de  Estela Maria Marcelão,
matrícula nº  22.693;  prédio n° 666 da Rua Dr. Campos Salles, de
propriedade  de  Jairo  Davóglio,  sem  registro;  e  com o  terreno
desmembrado com frente para a Rua Major João Alfredo Homem de
Mello,  de  propriedade  de  Luiz  Henrique  Lourenço  e  Silvia  Helena
Duque  Lourenço, matrícula  nº  51.944, estando  as  medidas  e
confrontações melhor detalhadas em trabalhos técnicos que integram
o procedimento,  subscritos sob responsabilidade de  José Francisco
Fernandes,  engenheiro  civil,  CREA-SP nº 060.125.300-6 – RNP nº
2602479772. Estando em termos, expede-se o presente edital para
notificação do Espólio de Eufrásia de Campos, seus filhos Romeu e
Doroty,  e Antonio  dos Santos,  cujos  endereços são desconhecidos
(art. 11,  caput, do Provimento nº 65/CNJ), e  ciência de terceiros
eventualmente interessados (art. 16 do Provimento nº 65/CNJ) para
que, querendo, impugnem a pretensão, diretamente nesta Serventia,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis (art. 11 da Medida Provisória nº
1.085/21), a fluir após o vigésimo dia posterior à segunda publicação
deste  edital,  nos  termos  do  artigo  257,  inciso  III,  do  Código  de
Processo Civil, sob pena de prosseguimento do procedimento, com
anuência tácita à pretensão, na forma da lei.

CONVOCAÇÃO – 10ª REUNIÃO ORDINÁRIA 2022

Ficam as senhoras conselheiras titulares e suplentes do CMDM, convocadas a 
comparecerem, na data e local abaixo, para a realização da “10ª Reunião Ordi-

nária de 2022”, cuja pauta vem a seguir:

Pauta:
. Leitura e aprovação de Ata;
. A situação da MULHER TRANS E DO HOMEM TRANS no município de Pindamonhangaba.
.  Calendário dos 16 dias de Ativismo pelo fi m da violência contra a mulher.
. Informes gerais

Dia:  16/11/2022 (Quarta-Feira)
Horário:   18:00 hs (Dezoito horas)
Local:     Auditório da Prefeitura de Pindamonhangaba

Sthela Simões Freire
Presidente do CMDM – Gestão 2021-2023.

Observação:
As conselheiras que não puderem comparecer, respeitando o Regime Interno, deverão justifi car a 
ausência através do e-mail: cmdmpinda@gmail.com 

Conselho de Defesa do Meio Ambiente

CONVOCAÇÃO – 11ª REUNIÃO ORDINÁRIA 2022

Pindamonhangaba, 11 de novembro de 2022.

Ficam as senhoras conselheiras e os senhores conselheiros titulares e suplentes do
Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente - CONDEMA, convocados a
comparecer, na data e local abaixo, para a realização da “11ª Reunião Ordinária de
2022”, cuja pauta vem a seguir:

Aprovação da ATA anterior;
Proposta de Revisão e Adequação da LEI DO FUNDEMA;
Andamento da Deliberação CONDEMA 03/2022 ( Estabelece a quantidade e
tamanho mínimo das mudas para compensação ambiental no município de
Pindamonhangaba/SP)
Andamento e realização da audiência Publica sobre a instalação do CTR
Pinda, conforme parecer jurídico da prefeituta;
Informações Gerais.

Dia: 18/11/2022 (sexta-feira)

Horário: 14h00 (quatorze horas)

Primeira chamada: 14:00

Segunda chamada: 14:15

Link sala virtual: https://tel.meet/qgi-afxe-wuy

Maria Eduarda San Martin
Presidente

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO 
 

AV. NOSSA SENHORA DO BOM SUCESSO, 1.400   –  CP 52 – CEP 12420-010 – PINDAMONHANGABA – S.P.                
 TEL/FAX:  (12) 3644.5600                                                                                                 

 

             LEI Nº 6.605, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 
Dispõe sobre autorização para abertura de crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 2.100.000,00 
(dois milhões e cem mil reais) e dá outras providências.  

 
 
 
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Pindamonhangaba, Estado de São Paulo, 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar ao 

Orçamento do Município (Lei Municipal nº 6.507, de 22 de dezembro de 2021), no valor de R$ 
2.100.000,00 (dois milhões e cem mil reais) em favor do Órgão 01.09 Secretaria Municipal de 
Educação, destinado à aquisição de uniformes escolares, a fim de atender à programação 
constante do Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 2° Para cobertura do crédito de que trata o art. 1° desta Lei será utilizado recurso 

proveniente da tendência do EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, no valor de R$ 2.100.000,00 
(dois milhões e cem mil reais), nos termos do inc. II, § 1º do art. 43 da Lei Federal n° 
4.320/1964, no seguinte código de receita: 

 

CATEGORIA RECEITAS FT VALOR 

1. Receitas Correntes   
1.7 Transferência Corrente  
1.7.1 Transferência de Outras Instituições Públicas  
1.7.1.4.50.0.1 Transferências do salário-Educação - Principal 5 2.100.000,00

TOTAL DA TENDÊNCIA DE EXCESSO             2.100.000,00 
 
Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Pindamonhangaba, 09 de novembro de 2022.  

 
Dr. Isael Domingues 
Prefeito Municipal 

             
 
Claudio Marcelo de Godoy Fonseca  

                   Secretário de Finanças e Orçamento 
Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 09 de novembro de 

2022. 
 
Anderson Plínio da Silva Alves 
Secretário de Negócios Jurídicos 

SNJ/app/Projeto de Lei nº185/2022 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO 
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 TEL/FAX:  (12) 3644.5600                                                                                                 

 

 

 

ANEXO ÚNICO 

CRÉDITOS SUPLEMENTARES 

 

Órgão 01.09 Secretaria Municipal de Educação
  

Unidade 01.09.40 Departamento de Ação Educativa
  

 e Desenvolvimento Pedaógico     

12 
      

Educação
 

12.361       Ensino Fundamental  

12.361 0010      Gestão da Manutenção da Educação  

 0010.2080 

3 

    Manutenção do Ambiente Escolar da Educação Fundamental 
/QSE Despesa Corrente 

 

  3 3    Outras Despesas Correntes  

  3 3 90 
32 

5

Aplicação Diretas
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
Transferência e Convênios Federais 2.100.000,00

TOTAL GERAL 2.100.000,00
 

             
 
 
 
 

 

 
Rua José Anéas Rodrigues, 215 – Bairro Socorro – Pindamonhangaba/SP – Lei nº 4633 de 19/06/2007 

Telefones: (12) 3643–1084 / Emergência: 199 – e-mail: defesacivil@pindamonhangaba.sp.gov.br 

 

 
  

AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA APRESENTAÇÃO DOS RESULTADOS DO 
PLANO MUNICIPAL DE REDUÇÃO DE RISCOS (PMRR) AOS MUNÍCIPES E À 
PREFEITURA MUNICIPAL. 

 

A Prefeitura do Município de Pindamonhangaba divulga para conhecimento público que em 16 
de novembro de 2022, às 19h00, no Plenário "Dr. Francisco Romano de Oliveira", Câmara 
Municipal, localizado na Rua Alcides Ramos Nogueira, 860 - Nossa Senhora do Perpétuo 
Socorro, Pindamonhangaba- SP realizar-se-á AUDIÊNCIA PÚBLICA para apresentação dos 
resultados do Plano Municipal de Redução de Riscos (PMRR). 

O PMRR foi elaborado com o intuito de identificar os riscos de desastres naturais, e delimitar 
sua probabilidade de ocorrência nas áreas urbanas do município. O Plano ainda indica as 
principais medidas para gestão de risco no município, visando à redução e até mesmo, à 
eliminação dos riscos aos processos como deslizamentos e inundações. 

Durante a Audiência Pública serão apresentadas as áreas de risco mapeadas, bem como os 
principais resultados obtidos e os elementos que compõem o Plano Municipal de Redução de 
Riscos. 

A Audiência Pública permite, ainda, que a população tome conhecimento do produto 
elaborado, garantindo a transparência do projeto e da gestão de risco pelo município e pelo 
Estado. 

Este projeto é financiado pelo FEHIDRO – Fundo Estadual de Recursos Hídricos, e está sendo 
elaborado pela REGEA Geologia, Engenharia e Estudos Ambientais, vencedora da licitação 
promovida pela FUNDAG – Fundação de Apoio à Pesquisa Agrícola. 

O evento também será transmitido pela internet por meio do Canal do YouTube do REGEA. 

Os resultados objeto da AUDIÊNCIA PÚBLICA estarão disponíveis para consulta estarão 
disponíveis no site da Prefeitura: 
https://www.pindamonhangaba.sp.gov.br/secretarias/seguranca-publica a partir de 04/11/2022. 

As sugestões ou comentários poderão ser enviados através do e-mail 
defesacivil@pindamonhangaba.sp.gov.br até o dia 15 de novembro de 2.022. 

Pindamonhangaba, 03 de novembro de 2022. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO 
 

AV. NOSSA SENHORA DO BOM SUCESSO, 1.400   –  CP 52 – CEP 12420-010 – PINDAMONHANGABA – S.P.                
 TEL/FAX:  (12) 3644.5600                                                                                                 

 

            DECRETO Nº 6.279, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 
Dispõe sobre autorização para abertura de crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 2.100.000,00 
(dois milhões e cem mil reais) e dá outras providências.  

 
 
 
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas 

atribuições legais, e nos termos da Lei nº 6.605, de 09 de novembro de 2022,  
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º Fica ABERTO um crédito adicional suplementar ao Orçamento do Município 

(Lei Municipal nº 6.507, de 22 de dezembro de 2021), no valor de R$ 2.100.000,00 (dois 
milhões e cem mil reais) em favor do Órgão 01.09 Secretaria Municipal de Educação, destinado 
à aquisição de uniformes escolares, a fim de atender à programação constante do Anexo Único 
desta Lei. 

 
Art. 2° Para cobertura do crédito de que trata o art. 1° desta Lei será utilizado recurso 

proveniente da tendência do EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, no valor de R$ 2.100.000,00 
(dois milhões e cem mil reais), nos termos do inc. II, § 1º do art. 43 da Lei Federal n° 
4.320/1964, no seguinte código de receita: 

 

CATEGORIA RECEITAS FT VALOR 

1. Receitas Correntes   
1.7 Transferência Corrente  
1.7.1 Transferência de Outras Instituições Públicas  
1.7.1.4.50.0.1 Transferências do salário-Educação - Principal 5 2.100.000,00

TOTAL DA TENDÊNCIA DE EXCESSO             2.100.000,00 
 
Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Pindamonhangaba, 09 de novembro de 2022.  

 
Dr. Isael Domingues 
Prefeito Municipal 

             
 
Claudio Marcelo de Godoy Fonseca  

                   Secretário de Finanças e Orçamento 
Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 09 de novembro de 

2022. 
 
Anderson Plínio da Silva Alves 
Secretário de Negócios Jurídicos 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO 
 

AV. NOSSA SENHORA DO BOM SUCESSO, 1.400   –  CP 52 – CEP 12420-010 – PINDAMONHANGABA – S.P.                
 TEL/FAX:  (12) 3644.5600                                                                                                 

 

 
 

ANEXO ÚNICO 

(Decreto nº 6.279, de 09 de novembro de 2022) 

 

CRÉDITOS SUPLEMENTARES 

 

 
 

Órgão 01.09 Secretaria Municipal de Educação
  

Unidade 01.09.40 Departamento de Ação Educativa
  

 e Desenvolvimento Pedaógico     

12 
      

Educação
 

12.361       Ensino Fundamental  

12.361 0010      Gestão da Manutenção da Educação  

 0010.2080 

3 

    Manutenção do Ambiente Escolar da Educação Fundamental 
/QSE Despesa Corrente 

 

  3 3    Outras Despesas Correntes  

  3 3 90 
32 

5

Aplicação Diretas
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
Transferência e Convênios Federais 2.100.000,00

TOTAL GERAL 2.100.000,00
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 6.599, DE 26 DE OUTUBRO DE 2022.
Dispõe a abertura de crédito adicional suplementar e especial.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara de Verea-
dores de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, por Decreto, nos termos do artigo 42 da Lei 
4320/64, um crédito adicional suplementar e especial no valor de R$ 2.700.000,00 (dois milhões e 
setecentos mil reais), para adequações necessárias no exercício, a saber:

09.00   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
09.40   Departamento de Ação Educativa e Desenvolvimento Pedagógico
2034    Manutenção do Ambiente Escolar de Educação Infantil – Creche
12 365 0010.01    3.3.90.30 – Material de Consumo (437)                                   R$ 1.000.000,00
2035    Manutenção do Ambiente Escolar de Educação Infantil – Pré Escolar
12 365 0010.01    3.3.90.30 – Material de Consumo (440)                                R$  1.000.000,00
12 365 0010.95    3.3.90.32 – Material, Bem ou Serv. para Distr. Gratuita       R$     350.000,00
2080    Manutenção do Ambiente Escolar de Educação Fundamental /QSE
12 361 0010.95    3.3.90.32 – Material, Bem ou Serv. para Distr. Gratuita       R$     350.000,00

Art. 2º.  O crédito adicional suplementar e especial aberto pelo artigo 1º terá como cobertura a 
ANULAÇÃO das seguintes dotações:

09.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
09.40   Departamento de Ação Educativa e Desenvolvimento Pedagógico
1009   Ampliação de Vagas para Crianças de 0 a 03 Anos
12 365 0011.01    4.4.90.51 – Obras e Instalações (446)                                  R$  2.000.000,00
1022   Prédios Escolares e Áreas de Lazer
12 361 0011.95    4.4.90.51 – Obras e Instalações (923)                                   R$     700.000,00

Pindamonhangaba, 26 de outubro de 2022.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca 
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 26 de outubro de 2022.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

SNJ/app/Projeto de Lei nº 177/2022        

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO  Nº 6.266, DE 26 DE OUTUBRO DE 2022.
Dispõe a abertura de crédito adicional suplementar e especial.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais e 
nos termos da Lei Municipal nº 6.599, de 26 de outubro de 2022,

D E C R E T O:

Art. 1º  Fica ABERTO, nos termos do artigo 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional suplemen-
tar e especial no valor de R$ 2.700.000,00 (dois milhões e setecentos mil reais), para adequações 
necessárias no exercício, a saber:

09.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
09.40   Departamento de Ação Educativa e Desenvolvimento Pedagógico
2034    Manutenção do Ambiente Escolar de Educação Infantil – Creche
12 365 0010.01    3.3.90.30 – Material de Consumo (437)                                    R$ 1.000.000,00
2035    Manutenção do Ambiente Escolar de Educação Infantil – Pré Escolar
12 365 0010.01    3.3.90.30 – Material de Consumo (440)                                 R$  1.000.000,00
12 365 0010.95    3.3.90.32 – Material, Bem ou Serv. para Distr. Gratuita        R$     350.000,00
2080    Manutenção do Ambiente Escolar de Educação Fundamental /QSE
12 361 0010.95    3.3.90.32 – Material, Bem ou Serv. para Distr. Gratuita        R$     350.000,00

Art. 2º. O crédito adicional suplementar e especial aberto pelo artigo 1º terá como cobertura a 
ANULAÇÃO das seguintes dotações:

09.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
09.40   Departamento de Ação Educativa e Desenvolvimento Pedagógico
1009   Ampliação de Vagas para Crianças de 0 a 03 Anos
12 365 0011.01    4.4.90.51 – Obras e Instalações (446)                                   R$  2.000.000,00
1022   Prédios Escolares e Áreas de Lazer
12 361 0011.95    4.4.90.51 – Obras e Instalações (923)                                    R$     700.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Pindamonhangaba, 26 de outubro de 2022.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca 
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 26 de outubro de 2022.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos 

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO
A UNIMED DE PINDAMONHANGABA – COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, com sede Rua 
Alcides Ramos Nogueira, nº 650, Mombaça – Shopping Pátio Pinda, 1º andar, sala 1, Pindamonhan-
gaba - SP, CEP 12421-705, inscrita no CNPJ sob nº 47.565.155/0001-39, com registro na Agência 
Nacional de Saúde Suplementar – ANS sob nº 34.234-3, em cumprimento ao disposto no artigo 
13, parágrafo único, inciso II, da Lei 9.656/98, vem NOTIFICAR os beneficiários relacionados, por 
estarem em local incerto e não sabido, que constam de nosso sistema  mensalidades em aberto:

Solicitamos, assim, a quitação imediata das parcelas em atraso, para que possa a notificante dar 
continuidade ao plano de saúde, notificando-os que, caso a quitação não ocorra no prazo mínimo de 
10 (dez) dias, contados da publicação desta, o contrato será automaticamente rescindido.
Caso o pagamento já tenha sido efetuado, pedimos a gentileza de entrar em contato com o setor 
financeiro, situado à Rua Alcides Ramos Nogueira, nº 650, sala 1 -  Bairro Mombaça (Shopping Pátio 
Pinda) apresentando comprovantes.

                           CPF/CNPJ -  BENEFICIARIO 
CARTÃO UNIMED                       / RESP. FINANCEIRO
00574007141XXXXXX 431XXXX000173
00574000375XXXXXX 874XXXX000150
00574001827XXXXXX 342XXXX000100

                           CPF/CNPJ -  BENEFICIARIO 
CARTÃO UNIMED                       / RESP. FINANCEIRO
00572001726000018 111875588XX
00572002167000010 372177058XX
00572002167000010 594853408XX
00572002775000016 582906418XX

ERRATA: A “Notificação de Débito” publicada na edição do dia 1º de novembro de 2022, será substitída por esta ora publicada.

DECRETO Nº 6.277, DE 08 DE NOVEMBRO 
DE 2022.
Estabelece normas regulamentares para 
instalação e o uso de extensão temporária 
de passeio público, denominada parklet e dá 
outras providências.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município 
de Pindamonhangaba, usando das compe-
tências e atribuições que lhes são conferidas 
pela Constituição Federal, bem como o inc. 
IX, do art. 65, da Lei Orgânica do Município,
Considerando as diretrizes da política urbana 
do município entabulada no Plano Diretor de 
Desenvolvimento Urbano e a qualifi cação da 
paisagem urbana;
Considerando a competência do Município 
para dispor sobre a utilização dos bens pú-
blicos e promover o adequado ordenamento 
territorial, constantes no art. 5º, I, da Lei Or-
gânica do Município de Pindamonhangaba;
Considerando disposição sobre o estabe-
lecimento de diretrizes e normas relativas 
ao desenvolvimento urbano no Município, 
constante do art. 141, III e IV da Lei Orgânica 
Municipal; e
Considerando que uso dos bens municipais 
deve se dar na forma do art. 102, da Lei Or-
gânica do Município de Pindamonhangaba; 

DECRETA:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Ficam regulamentadas a implantação 
e o uso de extensão temporária de passeio 
público, denominada parklet, nos termos des-
te Decreto.
Art. 2º Para fi ns deste decreto considera-se 
parklet a ampliação temporária do passeio 
público, realizada por meio da implantação de 
plataforma sobre a área antes ocupada pelo 
leito carroçável da via pública, equipada com 
bancos, fl oreiras, mesas e cadeiras e guarda-
sóis, com função de recreação ou de manifes-
tações artísticas.
Parágrafo único.  O parklet, assim como os 
elementos neles instalados, serão plenamen-
te acessíveis ao público, vedada, em qualquer 
hipótese, a utilização exclusiva por seu man-
tenedor, não sendo considerado extensão 
de um estabelecimento e, obrigatoriamente, 
deverá ser instalada placa reforçando que o 
local é público.

CAPÍTULO II
DO PROCEDIMENTO
Seção I
Dos Proponentes
Art. 3º A instalação, manutenção e remoção 
do parklet, deverá ser feita por requerimento 
de pessoa física ou jurídica. 
Parágrafo único. A instalação de parklet obe-
decerá aos requisitos técnicos previstos neste 
decreto de acordo com Anexo Único.

Seção II
Do Pedido e do Projeto
Art. 4º O pedido de instalação e manutenção 
de parklet por iniciativa de pessoas físicas ou 
jurídicas, de direito público ou privado, será 
instaurado na Secretaria de Administração, 
através de protocolo específi co para análise.
§1º. Tratando-se de pessoa física, o pedido 
deverá ser instruído com:
I- cópia do documento de identidade;
II- cópia da inscrição no Cadastro de Pessoas 
Físicas - CPF;
III- cópia de comprovante de residência;
IV- croqui de localização;
V -  justifi cativa.
§ 2º Tratando-se de pessoa jurídica, o pedido 
deverá ser instruído com:
I- cópia de licenciamento vigente;
II- cópia da inscrição no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas – CNPJ;
III- croqui de localização;
V- justifi cativa.
Art. 5º O pedido será instruído, ainda, com 
projeto de instalação que apresente os se-
guintes elementos:
I- planta inicial do local e fotografi as que mos-
trem a localização e esboço da instalação, 
incluindo sua dimensão aproximada, imóveis 
confrontantes, a largura do passeio público 
existente, bem como todos os equipamentos 
e mobiliários instalados no passeio nos 20m 
vinte metros de cada lado do local do parklet 
proposto;
II-  descrição dos tipos de equipamentos que 
serão alocados, conforme previsto no art. 2º 
deste decreto;
III- descrição do atendimento aos critérios 
técnicos de instalação, manutenção e retirada 
do parklet previstos neste decreto no Anexo 
Único.
Parágrafo único. No prazo máximo de 5 (cin-
co) dias, contados da data do protocolo do 
requerimento, a Secretaria de Administração 
deverá tornar público, através de publicação 
na Imprensa Ofi cial do Município, o interesse 
de se implantar um parklet, para que haja ma-
nifestação de qualquer interessado a respeito.

Seção III
Da Análise e da Aprovação
Art. 6º Caberá à Secretaria Municipal de Ad-
ministração averiguar o atendimento ao inte-
resse público, a conveniência do pedido, bem 
como o atendimento a todos os requisitos 
estabelecidos neste decreto e na legislação 
aplicável.
§ 1º Eventuais objeções técnicas à instalação 
serão avaliadas pela Secretaria de Obras e 
Planejamento, no âmbito de suas respectivas 
atribuições.
§ 2º Na hipótese de manifestação de outros 
interessados na instalação do parklet na 
mesma área, a Secretaria Municipal de Admi-
nistração examinará os pedidos que melhor 
atenderem ao interesse público e se manifes-
tará fundamentadamente por sua rejeição ou 
aprovação.
Art. 7º Cumpridos todos os requisitos previs-
tos neste decreto e na hipótese de decisão 
favorável à instalação, a Secretaria de Admi-
nistração convocará o interessado para assi-
nar o termo de cooperação para instalação, 
manutenção e remoção do parklet.
§ 1º O cooperante fi cará autorizado, após a 
assinatura do termo de cooperação, a instalar 
o equipamento.
§ 2º O termo de cooperação terá prazo máxi-
mo de 2 (dois) anos, podendo ser prorrogado 
de acordo com interesse da Administração.

CAPÍTULO III
DAS OBRIGAÇÕES DO MANTENEDOR
Art. 8º O proponente e mantenedor do parklet 
será o único responsável pela realização dos 
serviços descritos no respectivo termo de 
cooperação, bem como por quaisquer danos 
eventualmente causados, decorrentes de sua 
instalação ou utilização (à terceiros ou ao pa-
trimônio público).
Parágrafo único. Os custos fi nanceiros refe-
rentes à instalação, manutenção e remoção 
do parklet serão de responsabilidade exclusi-
va do mantenedor.

Art. 9º Na hipótese de qualquer solicitação 
de intervenção por parte da Prefeitura, obras 
na via ou implantação de desvios de tráfego, 
restrição total ou parcial ao estacionamento 
no lado da via, implantação de faixa exclusiva 
de ônibus, bem como em qualquer outra hipó-
tese de interesse público, o mantenedor será 
notifi cado pela Prefeitura e será responsável 
pela remoção do equipamento em até 72h 
(setenta e duas horas), com a restauração 
do logradouro público ao seu estado original.
Parágrafo único. A remoção de que trata o 
caput não gera qualquer direito à reinstala-
ção, realocação ou indenização ao mante-
nedor.
Art. 10. Em caso de descumprimento do ter-
mo de cooperação, o cooperante será notifi -
cado para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
comprovar a regularização dos serviços, sob 
pena de rescisão.
Art. 11. A rescisão do termo de cooperação 
poderá ser determinada por ato do Secretá-
rio Municipal de Administração, devidamente 
justifi cado, em razão da inobservância das 
condições de manutenção previstas no termo 
de cooperação ou presentes quaisquer outras 
razões de interesse público.
Art. 12.  O abandono, a desistência ou o des-
cumprimento do termo de cooperação não 
dispensa a obrigação de remoção e restau-
ração do logradouro público ao seu estado 
original.
Art. 13 Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.
Pindamonhangaba, 08 de novembro de 2022. 

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário de Administração

Registrado e publicado na Secretaria de Ne-
gócios Jurídicos em 08 de novembro de 2022.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

======================

ANEXO ÚNICO
Decreto nº 6.277, de 08 de novembro de 
2022.

NORMAS TÉCNICAS RELATIVAS À INSTA-
LAÇÃO DO PARKLET

O projeto de instalação deverá atender às 
normas técnicas de acessibilidade e às dire-
trizes estabelecidas pela Secretaria Municipal 
de Obras e Planejamento:
Critério de implantação
I - os parklets poderão ser instalados em 
via pública com limite de velocidade de até 
50km/h (cinquenta quilômetros por hora).
II - Parklets devem ser resistentes às intem-
péries, por isso recomenda-se o uso de ma-
teriais resistentes e duráveis. É aconselhável 
o uso de materiais que demandem pouca 
manutenção. Utilizar materiais reciclados ou 
reutilizados reduz o custo da construção e 
diminui a produção de lixo e entulho. Utilizar 
madeiras certifi cadas e com algum tratamen-
to à intempérie.
III - A instalação não poderá ocupar espaço 
superior a 2,20m (dois metros e vinte centí-
metros)  de largura, contados a partir do ali-
nhamento das guias e comprimento não de-
verá ultrapassar a medida referente a testeira 
do estabelecimento, em vagas paralelas ao 
alinhamento da calçada.
IV - Os parklets devem ser instalados a pelo 
menos uma vaga de distância do cruzamento 
ou esquina, para evitar acidentes com os au-
tomóveis ao fazer a conversão.
V - O parklet não poderá obstruir guias rebai-
xadas, equipamentos de combate a incên-
dios, rebaixamentos para acesso de pessoa 
com defi ciência, pontos de parada de ônibus, 
pontos de táxi, faixas de travessia de pedes-
tres, nem poderá acarretar a supressão de 
vagas especiais de estacionamento.
VI - Para instalação do parklet a calçada deve 
estar em boas condições. Caso esteja deterio-
rada, antes da instalação, deve ser feito o re-
paro ou reforma da calçada para que esta seja 
adequada para receber o parklet. O projeto de 
instalação deverá atender às normas técnicas 
de acessibilidade.
VII - As condições de drenagem e de seguran-
ça do local de instalação deverão ser preserva-
das, devendo ser evitada a instalação em áre-
as com ocorrências de inundação. É priorizada 
a implantação de parklets depois da boca de 
lobo na direção do fl uxo das águas para evitar 
alagamentos.

Piso 
VIII - O piso do parklet deve ser de fácil insta-
lação, removível, seguro e acessível. 
IX - O piso do parklet deverá ser instalado em 
plena continuidade com o passeio público. 
Sua instalação deverá adaptar-se às condi-
ções específi cas de cada rua, atentando-se 
especialmente à altura da guia, inclinação do 
leito carroçável e da calçada. Este deverá, 
obrigatoriamente, seguir a inclinação natural 
da calçada, garantindo a acessibilidade univer-
sal. Ao conciliar o piso instalado com a guia da 
calçada, não serão permitidos degraus ou des-
níveis que difi cultem seu acesso. A superfície 
do piso deve ser feita com material antiderra-
pante e resistente ao tráfego intenso.
X - Deverá ser preservada livre sob o piso 
uma faixa de no mínimo 20cm (vinte centí-
metros) ao longo de toda calçada para escoa-
mento da água da chuva. Esta faixa coincide 
com a sarjeta. Recomenda-se ainda prever 
placas removíveis ao longo desta faixa para 
manutenção, limpeza e desobstrução de es-
coamento da água.
XI - Parafusar o parklet no leito carroçável é 
desaconselhável. Caso seja realmente ne-
cessário, a instalação não poderá ter qual-
quer tipo de fi xação no solo maior que 12cm 
(doze centímetros) ou provocar qualquer tipo 
de dano ou alteração no pavimento que não 
possa ser reparada pelo responsável pela ins-
talação do parklet.
Proteção lateral
XII - O parklet deverá ter proteção em todas as 
faces voltadas para o leito carroçável e poderá ser 
acessado a partir do passeio público ou faixa ele-
vada destinada à travessia de pedestres.  
XIII - As fl oreiras e guarda-corpo asseguram 
que os usuários não tenham acesso direto à 
rua. A altura adotada para as proteções é de 
0,90cm (noventa centímetros) a 1,10m (um 
metro e dez centímetros) e fi xadas na base 
suportando o peso das pessoas ao se apoiar.
Mobiliário
XIV - Dentre os equipamentos básicos, su-
gere-se instalar: bancos, jardineiras, lixeira e 
paraciclo.
XV - A disposição dos equipamentos no 
parklet deverá garantir o acesso a todos.
XVI - O uso de vegetação proporciona som-
bra e umidade para seu parklet. Preferência 
às espécies mais resistentes, que necessitam 
menor manutenção e se adaptam melhor ao 
ambiente da rua.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO
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3º EDITAL DE TITULAÇÃO DE IMÓVEIS URBANOS NOS TERMOS 
DA LEI MUNICIPAL Nº 6.325, DE 07 DE ABRIL DE 2020, ALTERADA  

PELA LEI MUNICIPAL Nº 6.431, DE 23 DE ABRIL DE 2021 

 
Considerando as disposições da Lei Municipal nº 6.325, de 07 de abril de 

2020, alterada pela Lei Municipal nº 6.431, de 23 de abril de 2021, a Prefeitura de 
Pindamonhangaba torna público novo rol de possuidores de imóveis no núcleo 
urbano consolidado VILA SÃO BENEDITO que até a presente data apresentaram 
documentos e cumpriram demais requisitos legais para receberem títulos de 
Legitimação Fundiária. O parcelamento do solo da Vila São Benedito, declarada 
Área Especial de Interesse Social, foi regularizado, conforme matrícula nº 74.155, do 
Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Pindamonhangaba, em procedimento 
de REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA DE INTERESSE SOCIAL – REURB-
S, instaurado no Processo Administrativo nº 860/2020, da Secretaria Municipal de 
Habitação, nos termos da legislação federal (Lei nº 13.465, de 11 de julho de 2017, 
regulamentada pelo Decreto nº 9.310, de 15 de março de 2018), do Provimento CGJ 
nº 51, de 18 de dezembro de 2017, da Corregedoria Geral da Justiça de São Paulo, 
e das leis municipais acima mencionadas. Os trabalhos técnicos e jurídicos para 
instruir o Projeto de Regularização Fundiária foram realizados no âmbito do 
Programa Estadual de Regularização Fundiária – Programa Minha Terra (Decreto nº 
55.606, de 23/03/2010), mediante contrato com a Fundação Itesp – Instituto de 
Terras do estado de São Paulo “José Gomes da Silva”, vinculada à Secretaria de 
Estado da Justiça e Cidadania. 

 
Posses de Interesse Social 

 
 

ORDEM SETOR QUADRA LOTE NOME ENDEREÇO 

1 605690 01 30 EUCLIDES JOSÉ DE 
OLIVEIRA 

TRAVESSA MARIA CRISTINA 
CARMO DA PALMA OLIVEIRA 

2 605690 01 40 JULIA GRAZIELA DA 
PALMA OLIVEIRA 

TRAVESSA MARIA CRISTINA 
CARMO DA PALMA OLIVEIRA 

3 605690 01 57 MARCOS ROBERTO LARA 
e REGINA CÉLIA DA VEIGA

TRAVESSA MARIA CRISTINA 
CARMO DA PALMA OLIVEIRA 

4 605690 01 64 ELVYS DANIEL DE 
OLIVEIRA 

TRAVESSA MARIA CRISTINA 
CARMO DA PALMA OLIVEIRA 

5 605690 01 94 
CAMILO GONÇALVES E 

S/M ANA MARIA BATISTA 
GONÇALVES 

TRAVESSA MARIA CRISTINA 
CARMO DA PALMA OLIVEIRA 
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6 605690 01 142 MARCIO DOS SANTOS 
CIRINEU 

TRAVESSA MARIA CRISTINA 
CARMO DA PALMA OLIVEIRA 

7 605690 01 388 SALVADOR PINTO NETO RUA JOSÉ CASSIANO DA 
PALMA 

8 605690 01 442 ROSA CUBA HONÓRIO RUA JOSÉ CASSIANO DA 
PALMA 

9 605690 01 477 MARIA APARECIDA DOS 
SANTOS MALHEIROS 

RUA JOSÉ CASSIANO DA 
PALMA 

10 605690 01 531 
JOAQUIM DE CASTRO 

FILHO E S/M LUZIA NUNES 
DA SILVA CASTRO 

RUA JOSÉ CASSIANO DA 
PALMA 

11 605690 01 589 
ÁUREA LEMES DA SILVA 
COSTA E S/M BENEDITO 

MARIA COSTA 

RUA JOSÉ CASSIANO DA 
PALMA 

12 605690 01 774 

YASMIN ROSSI FERREIRA 
DE OLIVEIRA E S/M 

MARCELO HENRIQUE 
ALVES DE OLIVEIRA 

RUA ALCIDES LUIZ SAMPAIO 

13 605690 01 789 RANIERI ANTÔNIO ROSSI RUA ALCIDES LUIZ SAMPAIO 

14 605690 01 805 

ANTONIO RAMOS DA 
SILVA NETO E S/M 

SILVANIA SEBASTIANA 
CAETANO DA SILVA 

RUA ALCIDES LUIZ SAMPAIO 

15 605690 01 816 ALEXANDRA APARECIDA 
ROSSI RUA ALCIDES LUIZ SAMPAIO 

16 605690 01 1061 ELAIR MOREIRA DOS 
SANTOS RUA MIGUEL DURAND 

17 605690 01 1124 
AMAURI JOSÉ DA SILVA E 
S/M EUGÊNIA CONCEIÇÃO 

DA SILVA 

TRAVESSA JOSÉ GERALDO 
MACHADO GOMES 

18 605685 06 122 

LAURO MORAES E S/M 
MARINA DE CASTILHO 

MORAES, HELOINA 
MORAIS, ELIAS MACHADO 

e MARIA APARECIDA 
MARINI MORAES

RUA ALCIDES LUIS SAMPAIO 

19 605685 06 224 
LUIS MAURÍCIO DE JESUS 

E S/M VÂNIA 
ALBUQUERQUE DE JESUS

RUA GUILHERME NICOLETTI 

20 605685 06 238 LUCIA HELENA DE JESUS 
BARBOSA RUA GUILHERME NICOLETTI 

21 605685 06 354 

MARIA ELZA ARAÚJO, 
MARIA ROSIMEIRE 

ARAUJO DA GUIA E e JOSÉ 
NARCIZO DE ARAUJO 

RUA ALEXANDRE MORAES 

22 605685 06 431 
JORGE DIAS E S/M MARIA 
AUXILIADORA DE CAMPOS 

DIAS 
RUA ALEXANDRE MORAES 
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23 605685 06 449 

MOACIR ALVES DOS 
SANTOS E S/M 

APARECIDA MARIA DOS 
SANTOS 

VIELA JOSÉ CANDIDO ALVES 

24 605685 06 476 JOSÉ BENEDICTO DE 
SOUZA RUA ALEXANDRE MORAES 

25 605685 06 509 MARIA DA GRAÇA DE 
OLIVEIRA RUA ALEXANDRE MORAES 

26 605685 06 519 IVONE BARBOSA DOS 
SANTOS RUA ALEXANDRE MORAES 

27 605685 06 558 

ALEXANDRE DA SILVA 
REGINALDO E S/M ALINE 

CRISTIANE CAETANO 
REGINALDO 

RUA MIGUEL DURAND 

28 610690 10 619 
MARIA LIGIA RAMOS DE 

AVILA E S/M JOÃO 
LEAUDIN DE AVILA 

RUA GREGORIO RODRIGUES 
SOUZA 

29 610690 10 639 
HELIO ALVES E S/M 

MARCIA CRISTINA DIAS 
ALVES 

RUA GREGORIO RODRIGUES 
SOUZA 

30 610690 10 648 

JOSÉ VITOR RAMOS 
PIRES E S/M CRISTIANE 
SILVA DE CASTRO LEITE 

PIRES 

RUA GREGORIO RODRIGUES 
SOUZA 

31 600690 16 75 LUCIA HELENA DE SOUZA 
MUASSAB  

RUA JOAQUIM RAMOS DA 
SILVA 

32 600690 16 116 BRUNO WILSON 
CARDOSO 

RUA JOAQUIM RAMOS DA 
SILVA 

33 600690 16 232 

KAREN DA SILVA FERRAZ 
e  MATUSALÉM 

GALHARDO FERRAZ 
JUNIOR 

RUA JOAQUIM RAMOS DA 
SILVA 

34 605690 20 12 
MARINA DA CONCEIÇÃO 

TOLEDO VIELA 1 

35 605690 20 30 CLEUSA LUCIANO DOS 
SANTOS VIELA 1 

36 605690 20 94 ELZA JESUS DE ANDRADE 
SILVA 

TRAVESSA MARIA CRISTINA 
CARMO DA PALMA OLIVEIRA 

37 605690 20 185 FRANCISCO ANTONIO DA 
SILVA VIELA 1 

38 600690 21 747 

RENATO DE SOUZA 
ATHAIDES E S/M ELAILCE 

PEREIRA DE SOUZA 
ATHAIDES 

RUA SÃO TOMÉ 

39 605690 22 210 MARISTELA LIMA COSTA E 
S/M JOSÉ LUIZ COSTA RUA DAS PALMEIRAS 
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40 605690 22 214 CLAUDIA HELENA COSTA RUA DAS PALMEIRAS 

41 605690 22 224 

JOSÉ FRANCINEUDO 
FERNANDES FERREIRA E 

ANGELA MARIA DO 
NASCIMENTO FERREIRA, 

JOSÉ FERNANDES 
FERREIRA E FRANCISCA 

DA SILVA FERREIRA 
e JOÃO FERREIRA DA 

SILVA 

RUA DAS PALMEIRAS 

42 605690 22 235 
FRANCISCO FABIO ALVES 

DA SILVA e FABIANA 
ALVES DA SILVA 

RUA DAS PALMEIRAS 

43 605690 22 240 

ALEXANDRA APARECIDA 
ALMEIDA DOS SANTOS E 

S/M RONALDO 
APARECIDO DOS SANTOS

RUA DAS PALMEIRAS 

44 605690 22 265 LUCIA DA ROCHA 
PASCHOAL RUA DAS PALMEIRAS 

45 600690 25 1283 
ANTONIO LUIZ DOS 

SANTOS FILHO e ZILDA 
MOREIRA CESAR 

RUA GUILHERME NICOLETTI 

46 605690 40 142 
ANDRÉ BASTOS DE 

FREITAS E S/M CRISTIANE 
NUNES PINTO DE FREITAS

RUA JOAQUIM ANTUNES 
BASTOS 

47 605690 40 169 

MARIA AUXILIADORA 
MENDES BASTOS E S/M 

ANTONIO GERALDO 
BASTOS 

RUA JOAQUIM ANTUNES 
BASTOS 

48 605690 40 229 JOSÉ AUGUSTO BASTOS 
DE FREITAS 

RUA JOAQUIM ANTUNES 
BASTOS 

49 605690 40 249 
MARIA APARECIDA 

BASTOS SELIS E S/M 
JUSTINO JOÃO SELIS 

RUA JOAQUIM ANTUNES 
BASTOS 

50 605690 40 279 CELIA EVA DE MOURA RUA JOAQUIM ANTUNES 
BASTOS 

51 605690 40 388 MARIA HELENA AMARAL 
CORREA 

RUA JOAQUIM ANTUNES 
BASTOS 

52 605690 40 423 MAILSON JOSÉ NOGUEIRA 
SALVADOR  

RUA JOAQUIM ANTUNES 
BASTOS 

53 605690 40 535 MARIA LUCIA PIRES LEITE 
E S/M LUIZ CARLOS LEITE RUA DAS PALMEIRAS 
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54 605690 40 615 MARIA APARECIDA PIRES RUA DAS PALMEIRAS 

55 605690 40 645 MAURINA MARCONDES 
SALGADO RUA DAS PALMEIRAS 

56 605690 40 755 ROSENEY APARECIDA 
LOURENÇO RUA DAS PALMEIRAS 

57 605690 40 816 
RUBENS FERREIRA TANA 

E S/M SELMA REGINA 
JACINTHO DA SILVA TANA

RUA DAS PALMEIRAS 

58 605690 40 902 BENEDITO DOS SANTOS RUA DAS PALMEIRAS 

59 605685 46 114 VICENTE DE JESUS DA 
PALMA RUA DAS PALMEIRAS 

60 605685 46 169 
LEONILDA DE FATIMA DE 

PAULA MARINI E JOSÉ 
MARINI 

RUA DAS PALMEIRAS 

61 605685 46 206 
EDSON REGIS JUNIOR E 
S/M RENATA CRISTINA 

CHAVES NEVES 
RUA DAS PALMEIRAS 

62 605685 46 313 MARIA MENDES DA PALMA RUA JOSÉ CASSIANO DA 
PALMA 

63 605685 46 322 SIRLENE MARIA FERREIRA RUA JOSÉ CASSIANO DA 
PALMA 

64 605685 46 412 
RAUL DE CASTRO E S/M 
MARIA ROSELI LEMES 

CASTRO 

RUA JOSÉ CASSIANO DA 
PALMA 

65 605685 46 432 FLORISVALDO DE CASTRO 
E S/M ANA DE CASTRO 

RUA JOSÉ CASSIANO DA 
PALMA 

66 600685 54 91 
EDVALDO DE CARVALHO 

E S/M MARIA HELENA 
GARCIA DE CARVALHO 

TRAVESSA MAURICIO DE 
CARVALHO 

67 600685 54 128 ERNESTO DE CARVALHO RUA GUILHERME NICOLETTI 

68 600685 77 9 
MARIA VANUZA DE JESUS 

CESARIO E S/M 
ROMUALDO CESARIO 

RUA MIGUEL DURAND 

 
69 
 

600685 78 5 

ANDERSON LUCAS 
GONÇALVES DOS SANTOS 

E MAILYNE BATISTA DA 
SILVA SANTOS 

TRAVESSA JOSÉ GERALDO 
MACHADO GOMES 

70 600685 78 10 

REGINALDO LUIS 
HENRIQUE GARUFI E ANA 

PAULA DE FRANÇA 
HENRIQUE GARUFI 

TRAVESSA JOSÉ GERALDO 
MACHADO GOMES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA                                                                                     

Avenida Nossa Senhora do Bom Sucesso, 1400 - CEP 12420-010 - Pindamonhangaba - SP. 
Fone(12) 3644.5826/5827/5828  Fax: (12) 3644-5807 Site: www.pindamonhangaba.sp.gov.br 

E-mail: gabinete@pindamonhangaba.sp.gov.br 
6 

 

71 600685 78 73 COSME AMADEU ROSSI E 
S/M MARTA ANOCHI ROSSI

TRAVESSA JOSÉ GERALDO 
MACHADO GOMES 

72 600685 78 92 
ROSELI BARBOSA DA 
SILVA SANTOS E S/M 
ELSON DOS SANTOS 

TRAVESSA JOSÉ GERALDO 
MACHADO GOMES 

73 600685 78 161 ANNA MARIA DANIEL DA 
SILVA RUA MIGUEL DURAND 

74 600685 78 171 
DELFINA MARIA DO 
ESPIRITO SANTO 

BARBOSA 
RUA MIGUEL DURAND 

75 600685 78 189 

EDUARDO RAMOS DA 
SILVA E S/M CREUSA 

MARIA FERREIRA GOMES 
SILVA 

RUA MIGUEL DURAND 

76 600685 78 198 
EDSON RAMOS DA SILVA 
E S/M MARIA BERNADETE 

CARDOSO DA SILVA 
RUA MIGUEL DURAND 

77 600685 78 276 MARCIA REGIANE DA 
SILVA 

RUA GREGORIO RODRIGUES 
SOUZA 

78 600685 78 289 MARIA EVANGELISTA 
CELESTINO  

RUA GREGORIO RODRIGUES 
SOUZA 

79 605690 80 399 JOSÉ ERNANDES BASTOS 
PIRES  RUA ANTONIO RAMOS 

80 605690 80 453 ELISANGELA APARECIDA 
BASTOS ROSA 

RUA JOAQUIM ANTUNES 
BASTOS 

81 605690 80 541 WILSON FRANCISCO 
FIGUEIRA 

RUA JOAQUIM ANTUNES 
BASTOS 

82 605690 80 651 

MARIA INÊS MOREIRA 
RAMOS, JOÃO MIGUEL 

MOREIRA DA SILVA 
RAMOS e LAURA HELENA 

RAMOS LIMA ROCHA  

RUA JOAQUIM ANTUNES 
BASTOS 

83 595685 94 228 ALCIONE GONÇALVES DA 
SILVA 

RUA JOAQUIM RAMOS DA 
SILVA 

84 595685 94 306 OLINDA LOPES PEDROSA RUA GUILHERME NICOLETTI 

85 595685 94 362 MARIA DE PAULA DA 
SILVA  RUA GUILHERME NICOLETTI 

86 595685 94 468 IVANI PEREIRA CESAR DA 
CONCEIÇÃO 

VIELA ANTONIO PEREIRA 
CESAR 

87 595685 94 710 
ROSANI EFIGÊNIO 

MARTINS DOS SANTOS E 
S/M ANDERSON LUIZ 

TRAVESSA JOSÉ EPHIGÊNIO – 
JUCÃO 
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MARCELINO DOS SANTOS

88 595685 94 722 

VANDERLIS REGINA 
EPHIGÊNIO DA SILVA E 
S/M ELIAS PAULINO DA 

SILVA 

TRAVESSA JOSÉ EPHIGÊNIO – 
JUCÃO 

89 595685 94 755 TEREZINHA EFIGÊNIA DOS 
SANTOS 

TRAVESSA JOSÉ EPHIGÊNIO – 
JUCÃO 

90 595685 94 769 
JOSÉ CARLOS EPHIGÊNIO 

E S/M YARA LUCIA 
LAURINDO EPHIGENIO 

RUA SÃO BARTOLOMEU 

91 60685 96 32 
ANA PAULA CAETANO 

CORREA E S/M NICOLAS 
CONSTANTINO CORREA 

RUA ALEXANDRE MORAES 

92 600685 96 56 
VALMIR RAMOS DA SILVA 
E S/M MARIA RITA LEMES 

DA SILVA 
RUA ALEXANDRE MORAES 

93 60685 96 73 REGINALDO RAMOS DA 
SILVA RUA ALEXANDRE MORAES 

94 60685 96 85 
LUIZ ANTONIO ALVES E 

S/M MARIA ALICE TOLEDO 
ALVES 

RUA ALEXANDRE MORAES 

95 60685 96 177 LUIZ CARLOS LEITE RUA GUILHERME NICOLETTI 

96 600685 96 220 
GILSON DE CARVALHO 

SALES E S/M TANIA 
APARECIDA SALES 

VIELA NORIVAL ILDEFONSO 
GAMA 

97 60685 96 300 THAIS RAMOS 
RODRIGUEZ RUA GUILHERME NICOLETTI 

98 60685 96 311 DAGMAR APARECIDA 
RAMOS RUA GUILHERME NICOLETTI 

99 60685 96 316 

LEANDRO RAMOS DA 
SILVA E S/M MAYARA DE 

MORAES NOGUEIRA 
RAMOS 

RUA GUILHERME NICOLETTI 

100 600685 96 339 OLIMPIO JOSÉ ANOCHI E 
S/M MARIA IZABEL ANOCHI RUA GUILHERME NICOLETTI 

101 60685 96 436 ANTONIO DOMINGOS 
RAMOS DA SILVA RUA GUILHERME NICOLETTI 

102 60685 96 681 CATIA CILENE RAMOS DA 
SILVA RUA MIGUEL DURAND 

103 600685 96 692 
JOSÉ JORGE EUGÊNIO E 

S/M CELIA ANTONINHA DE 
CAMPOS EUGÊNIO 

RUA MIGUEL DURAND 

104 60685 96 695 
JOÃO BOSCO DA SILVA E 

S/M MARIA CELIA DA 
SILVA E SILVA 

RUA MIGUEL DURAND 
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105 60685 96 709 
JOSÉ RAIMUNDO DA SILVA 

E S/M VANILDES COSTA 
MARQUES DA SILVA 

RUA MIGUEL DURAND 

106 60685 96 755 

ANTONIO EDUARDO DIAS 
RAMOS E S/M ROBERTA 

NUNES DOS SANTOS 
RAMOS 

RUA MIGUEL DURAND 

107 60685 96 767 CARLOS RAMOS MOREIRA RUA MIGUEL DURAND 
 

Posses de Interesse Específico 
 

ORDEM SETOR QUADRA LOTE NOME ENDEREÇO 

1 605690 01 86 
DAMARIS CARVALHO 

GARCIA ABDEMUN 
FERNANDES DE OLIVEIRA

TRAVESSA MARIA CRISTINA 
CARMO DA PALMA OLIVEIRA 

2 605690 01 126 
RUBENS FERREIRA TANA E 

S/M SELMA REGINA 
JACINTHO DA SILVA TANA

TRAVESSA MARIA CRISTINA 
CARMO DA PALMA OLIVEIRA 

3 605690 01 457 
LUIZ CARMO DOS SANTOS 

E S/M MARIA CRISTINA 
PINTO DOS SANTOS 

RUA JOSÉ CASSIANO DA 
PALMA 

 
4 605690 01 498 

HELENO VIEIRA DE SOUZA 
E S/M DEOMEDIA HELENA 

VIEIRA DE SOUZA 

RUA JOSÉ CASSIANO DA 
PALMA 

5 605690 01 508 
MIGUEL DE ALMEIDA E S/M 

ROSANGELA MARIA DE 
OLIVEIRA ALMEIDA 

RUA JOSÉ CASSIANO DA 
PALMA 

6 605690 01 541 
JOSÉ SERGIO ALMEIDA DE 
SOUZA E S/M MONICA DA 

SILVA PALMA SOUZA 

RUA JOSÉ CASSIANO DA 
PALMA 

7 605690 01 600 

ELIAS RODRIGUES DE 
AZEVEDO E S/M CÉLIA 

REGINA LEMES DE 
AZEVEDO 

RUA JOSÉ CASSIANO DA 
PALMA 

8 605690 01 621 
ALMIRA LEMES DA SILVA 

PALMA E S/M JOÃO BOSCO 
JESUS DA PALMA 

RUA JOSÉ CASSIANO DA 
PALMA 

9 605690 01 730 RANIERI ANTÔNIO ROSSI RUA GUILHERME NICOLETTI 

10 605690 01 1188 GUILHERME GALIAZZO 
MASSARI RODRIGUES 

TRAVESSA JOSÉ GERALDO 
MACHADO GOMES 

11 605690 01 1197 GUILHERME GALIAZZO 
MASSARI RODRIGUES 

TRAVESSA JOSÉ GERALDO 
MACHADO GOMES 

12 605685 06 90 

APARECIDA CONCEIÇÃO 
JACINTO DA SILVA, MARIA 

VANJA DA SILVA 
RODRIGUES, MARIA VILMA 
DA SILVA BARBOSA, JOSÉ 
DAMIÃO DA SILVA, JOSÉ 

RUA ALCIDES LUIS SAMPAIO 
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DIMAS DA SILVA e JOSÉ 
DANILO DA SILVA 

13 605685 06 101 

TEREZINHA DE JESUS 
NUNES LEITE, MARIA 

AUXILIADORA NUNES DA 
SILVA PALMA, BENEDITO 
RITA NUNES DA SILVA, 

JOSÉ GERALDO NUNES DA 
SILVA, VICENTE DE PAULA 

NUNES DA SILVA, LUZIA 
NUNES DA SILVA CASTRO 
e MARIA SALETE NUNES 

DA SILVA 

RUA ALCIDES LUIS SAMPAIO 

14 605685 06 262 

FERNANDA APARECIDA DA 
COSTA E SILVA, MARIA 

CELESTE DA COSTA 
CACHIOLI, MARIA 

DOROTEA DA COSTA 
MIRANDA, ANTONIO 

MAURO DA COSTA, JOSÉ 
DONIZETI DA COSTA e LEA 

MARIA DE OLIVEIRA  

RUA GUILHERME NICOLETTI 

15 605685 06 379 

MARIA DA GLORIA DIAS 
DOS SANTOS, TEREZINHA 

DAS DORES DIAS 
GONÇALVES, BENEDITO 

FRANCISCO DIAS, 
BENEDITA DE ASSIS DIAS 
RIBEIRO, JORGE DIAS E 
TERESINHA ALVES DIAS 

RUA ALEXANDRE MORAES 

16 610690 10 549 
MARIA CELIA GOMES 
AZEVEDO E S/M JOSÉ 
DONIZETE AZEVEDO 

RUA GREGORIO RODRIGUES 
SOUZA 

17 600690 16 

 
 

34 
 

PAULO ANDRÉ ARAUJO 
LIMA E S/M SILVANA 

FERREIRA ROCHA ARAUJO 
LIMA 

RUA JOAQUIM RAMOS DA 
SILVA 

18 600690 16 96 

CHRISTIANE FORTUNATO 
DOS SANTOS CARVALHO E 
S/M MARCOS ALBERTO DE 

CARVALHO 

RUA JOAQUIM RAMOS DA 
SILVA 

19 600690 16 126 
FABIO INACIO BARROS 
MARINI E S/M GLAUCIA 

LUZIA DE FREITAS MARINI

RUA JOAQUIM RAMOS DA 
SILVA 
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20 600690 16 145 

ROBERTSON MESSIAS 
FERNANDES E S/M ANA 
PRISCILA DE AZEVEDO 
GOULART FERNANDES 

RUA JOAQUIM RAMOS DA 
SILVA 

21 605690 20 75 

MARIA CATARINA VIEIRA 
DA SILVA TEODORO E 

RONAN DA PALMA 
TEODORO 

VIELA 1 
 

22 605690 20 179  MARIA ALCILENE DA SILVA VIELA 1 

23 605690 22 245 

MARIA SEBASTIANA 
MORAES DE ALMEIDA E 
ANTONIO CARLOS DE 

ALMEIDA 

RUA DAS PALMEIRAS 

24 605690 22 304 JOÃO PAULO POSCH DE 
LIMA 

TRAVESSA MARIA CRISTINA 
CARMO DA PALMA OLIVEIRA 

25 605690 22 363 FRANCISCO SERGIO DOS 
SANTOS  

TRAVESSA MARIA CRISTINA 
CARMO DA PALMA OLIVEIRA 

26 605690 22 462 
RODRIGO JACINTHO DA 
SILVA CESARINO E RUTE 

PIRES CESARINO 

TRAVESSA MARIA CRISTINA 
CARMO DA PALMA OLIVEIRA 

27 605690 22 493 EUCLIDES JOSÉ DE 
OLIVEIRA 

TRAVESSA MARIA CRISTINA 
CARMO DA PALMA OLIVEIRA 

28 605690 22 516 

FELIPE CARDOSO 
PRUDENTE E S/M CELESTE 

APARECIDA LEMES 
PRUDENTE 

TRAVESSA MARIA CRISTINA 
CARMO DA PALMA OLIVEIRA 

29 600690 25 1321 JOÃO ANTONIO MIRANDA 
SILVA RUA GUILHERME NICOLETTI 

30 600690 25 1374 PEDRO MIRANDA SILVA RUA JOAQUIM RAMOS DA 
SILVA 

31 600690 25 1725 
JOSÉ DARCI DA SILVA E 
S/M REGINA ADRIANA 

ATALIBA DA SILVA 

RUA JOAQUIM RAMOS DA 
SILVA 

32 600690 25 1968 JOÃO ANTONIO MIRANDA 
SILVA 

RUA JOAQUIM RAMOS DA 
SILVA 

33 605690 40 138 
JOAQUIM BASTOS NETO E 

S/M MARIA APARECIDA 
DOS SANTOS BASTOS 

RUA JOAQUIM ANTUNES 
BASTOS 

34 605690 40 179 
BENEDITO BASTOS S/M 
LUCILIA MARIA VIEIRA 

DINIZ BASTOS 

RUA JOAQUIM ANTUNES 
BASTOS 
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35 605690 40 219 JOSÉ ERNANDES BASTOS 
PIRES  

RUA JOAQUIM ANTUNES 
BASTOS 

36 605690 40 338 

CARLOS PINTO DE 
ANDRADE E S/M MARIA 

APARECIDA DE OLIVEIRA 
ANDRADE 

RUA JOAQUIM ANTUNES 
BASTOS 

37 605690 40  806 
RUBENS FERREIRA TANA E 

S/M SELMA REGINA 
JACINTHO DA SILVA TANA

RUA DAS PALMEIRAS 

38 605690 40 883 
SATURNINO RAMOS DA 

SILVA E S/M THEREZINHA 
DAS GRAÇAS RAMOS 

RUA DAS PALMEIRAS 

39 605685 46 64 ANA CLAUDIA JESUS DE 
ANDRADE LEAL RUA DAS PALMEIRAS 

40 605685 46 276  
FABIANA APARECIDA DA 
PALMA UCHOAS E S/M 

THIAGO QUINTAS UCHOAS
RUA GUILHERME NICOLETTI 

41 605685 46 318 

SILVIA APARECIDA 
FERREIRA PACHECO E 

HERALDO DA SILVA 
PACHECO 

JOSÉ CASSIANO DA PALMA 

42 605685 46 335 ANTONIO RAIMUNDO JOSÉ CASSIANO DA PALMA 

43 605685 46 487 

INÊS RINQUEL MACHADO, 
ANA ROSIQUELI MACHADO 

DUARTE, JOSÉ RODNEY 
MACHADO, MARIA ROSELI 
MACHADO, DANY RICHARD 
MACHADO, JOSÉ ROSINE 

MACHADO e MARIA 
ROSEMARI MACHADO 

LEITE   

RUA JOSÉ CASSIANO DA 
PALMA 

44 600685 54 70 

JOSÉ ALVES FERREIRA, 
LUIS ROBERTO FERREIRA 

e WILSON ALVES 
FERREIRA 

TRAVESSA MAURICIO DE 
CARVALHO 

45 600685 54 96 
EDVALDO DE CARVALHO E 

S/M MARIA HELENA 
GARCIA DE CARVALHO 

RUA GUILHERME NICOLETTI 

46 600685 78 62 
VALMIR LUIZ MOCELLIN E 

CAROLINA EMILIA DA 
CONCEIÇÃO MOCELLIN 

TRAVESSA JOSÉ GERALDO 
MACHADO GOMES 

47 605690 80 278 MARCIA REGIANE DA 
SILVA 

RUA GREGORIO RODRIGUES 
SOUZA 

48 605690 80 464 ELIFAS RAFAEL BASTOS 
DA ROSA 

RUA JOAQUIM ANTUNES 
BASTOS 
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49 605690 80 471 
JOSÉ ERNANDES BASTOS 

PIRES E S/M ROSANA 
MOREIRA DE LIMA PIRES 

RUA JOAQUIM ANTUNES 
BASTOS 

50 605690 80 481  
JOSÉ ANTONIO TEODORO 
E S/M MARIA DA GLORIA 

SILVA TEODORO 

RUA JOAQUIM ANTUNES 
BASTOS 

51 605690 80 611 ARNALDO BALBO E S/M 
MARIA ESTER BALBO 

RUA JOAQUIM ANTUNES 
BASTOS 

52 605690 80 641 

JAIRO ARAUJO DA COSTA, 
MARIA INÊS MOREIRA 
RAMOS, JOÃO MIGUEL 

MOREIRA DA SILVA RAMOS 
e LAURA HELENA RAMOS 

LIMA ROCHA  

RUA JOAQUIM ANTUNES 
BASTOS 

53 605690 80 698 ANTENOR BASTOS DE 
FREITAS  

RUA JOAQUIM ANTUNES 
BASTOS 

54 605690 80 793 ROSILENY GALDINO DE 
PAULA 

VIELA TEREZINHA DA PALMA 
BASTOS 

55 605690 80 803 
JOSÉ ANTONIO MOREIRA e 

LUCIANA APARECIDA 
PEDROZO 

VIELA TEREZINHA DA PALMA 
BASTOS 

56 605690 80 840 ROSILENY GALDINO DE 
PAULA 

RUA JOAQUIM ANTUNES 
BASTOS 

57 595685 94 271 
MARCEL BASTOS E S/M 

JACKELINE MARCIA 
CORREA MEDOLA BASTOS

RUA GUILHERME NICOLETTI 

58 595685 94 294 

GLAUCIA LIGIA JACINTO 
DA SILVA, ERCIO JACINTO 

DA SILVA JUNIOR, 
EDILSON JACINTO DA 

SILVA, ELIETE JACINTO 
AYRES DE BARROS e 

EVANDRO JACINTO DA 
SILVA 

RUA GUILHERME NICOLETTI 

59 595685 94 487 IVANI PEREIRA CESAR DA 
CONCEIÇÃO 

VIELA ANTONIO PEREIRA 
CESAR 

60 600685 96 336 
CID RAMOS DA SILVA E 
S/M MARIA DULCE DA 

SILVA 
RUA GUILHERME NICOLETTI 

61 600685 96 719 
JOSÉ FACO NETO E S/M 

CARMEN SILVIA 
CUPERTINO FACO 

RUA MIGUEL DURAND 
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62 600685 96 729 THIAGO DE FRANÇA 
MUASSAB RUA MIGUEL DURAND 

63 600685 96 736 THIAGO DE FRANÇA 
MUASSAB RUA MIGUEL DURAND 

  
 
      Os processos administrativos dos ocupantes acima relacionados foram 
analisados por Comissão Municipal de Titulação de Imóveis Urbanos, constituída 
pela Portaria Geral nº 5.467, de 11 de janeiro de 2021, cuja Ata de Reunião foi 
homologada pelo sr. prefeito. A partir da presente publicação assegura-se a 
qualquer interessado, independentemente de pagamento, o direito de apresentar 
reclamação, no prazo de 15 (quinze) dias, por escrito e de forma fundamentada, na 
Secretaria Municipal de Habitação – Rua Dr. Monteiro de Godoy, nº 445, bairro 
Bosque da Princesa. Nos termos da Lei Orgânica Municipal e da Constituição 
Federal, dá-se efetiva publicidade ao presente ato. 

 
 

Pindamonhangaba, 10 de novembro de 2022 
 
 

DR. ISAEL DOMINGUES 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.273, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022.
Retifi ca o Decreto nº 6.267, de 26 de outubro de 2022, que declara de utilidade pública, para fi ns 
de implantação de faixa de servidão administrativa, o imóvel situado neste Município de Pindamo-
nhangaba, necessários à Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de atribuições legais, e 
nos termos da Lei Orgânica do Município, combinada com os arts 2o, 6o e 40 do Decreto Lei Fede-
ral nº 3.364, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei nº 2.786, de 21 de maio de 1956, 

D  E  C  R  E  T  A :
Art.1º Retifi ca o nome do proprietário da área, descrita no art.1º do Decreto nº 6.267, de 26 de 
outubro de 2022, para que conste como “Espólio de João Roberto da Silva Queiroz”.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pindamonhangaba, 07 de novembro de 2022.

Dr. Isael Domingues - Prefeito Municipal     
Felipe Francisco César Costa - Secretário de Habitação

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 07 de novembro de 2022.
Anderson Plínio da Silva Alves - Secretário de Negócios Jurídicos

FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL
DE PINDAMONHANGABA

==========================================================================
RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA - FPMP

==========================================================================
O presente edital objetiva retifi car o documento publicado em 01/11/2022 e 08/11/2022 no jornal 
Tribuna do Norte para convocação de Assembleia Geral Extraordinária, para escolha dos membros 
representantes dos servidores Ativos e Inativos que irão compor o Conselho de Administração e 
Conselho Fiscal do FPMP.
 Nesta data, fi ca alterada a data e local para realização da presente Assembleia, anteriormente 
marcada para o dia 17 de novembro de 2022 às 09 horas e 30 minutos, no Auditório da Prefeitura 
Municipal.
Agora, a Assembleia será realizada na seguinte data e local:
• Dia 18 de novembro de 2022, às 09 horas e 30 minutos, na sala de reuniões do Departamento de 
Licitações e Contratos, sito a Av. Nossa Senhora do Bom Sucesso, nº 1.400.
Não havendo número legal para funcionar em 1ª CONVOCAÇÃO, a Assembleia funcionará após 30 
(trinta) minutos com qualquer número de participantes.
A retifi cação do edital se justifi ca em razão da necessidade de alteração do local do evento.
Pindamonhangaba, 09 de novembro de 2022.

Alessandra de Souza Cardoso dos Santos
Superintendente do FPMP

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

***AVISO DE LICITAÇÃO***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. do Bom Su-
cesso, n° 1400, Bairro Alto do Cardoso:

TOMADA DE PREÇOS 34/2022 (PMP 14930/2022) 
Para “Contratação de empresa especializada para execução de serviço reforma de sala 
odontológica - Esf Cruz Grande, com fornecimento de material e mão de obra” com recebi-
mento dos envelopes até dia 01/12/2022 às 08h30 e início da sessão às 09h00.

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também 
https://bnc.org.br/ para pregões eletrônicos). Maiores informações no endereço acima das 
8h às 17h ou através do tel.: (12) 3644-5600.  


